
INDICAÇÃO Nº 
2463
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos pertinentes e envolvidos que alunos de escolas municipais de ensino médio tenham as mesmas condições de subsídios na inscrição para o vestibular promovido pela VUNESP como os alunos de ensino médio de escolas estaduais.

JUSTIFICATIVA

O manual de inscrições dos alunos de ensino médio para os vestibulares de acesso às escolas públicas de nível superior do Estado de São Paulo trata de modo diferente alunos de escolas públicas: alunos egressos de escolas de ensino médio estaduais são beneficiados com subsídios na taxa de inscrição enquanto alunos de escolas de ensino médio municipais não são contemplados.

Trata-se, evidentemente, de discriminação ou de distração, pois nada há que possa diferenciar alunos oriundos de uma ou outra escola, já que ambas, estaduais e municipais, são públicas.

Nesse sentido, essa Indicação tem o objetivo de alertar o governo para essa injustiça – e favorecimento – para que possa ser corrigida, uma vez que não faz nenhum sentido privilegiar um ou outro estudante egresso de escola pública, estadual ou municipal.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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